
                                                                                               

 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000075-69.2013.815.0461 - Solânea
RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida
APELANTE : Rosimery Almeida da Silva
ADVOGADO : Cleidisio Henrique da Cruz
APELADO : N. Claudino e Cia. Ltda.
ADVOGADO : Diego Brendel Pessoa

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE DE DÉBITO C/C  INDENIZAÇÃO  POR DANOS
MORAIS – PEDIDO EXORDIAL JULGADO PROCEDENTE
EM PARTE PARA CONSIDERAR O DÉBITO INEXISTENTE
–  PLEITO  INDENIZATÓRIO  INDEFERIDO  POR
ANOTAÇÕES  ANTERIORES  –    DESACERTO  –
INSCRIÇÃO PREEXISTENTE IGUALMENTE INDEVIDA –
INCIDÊNCIA  DAS  NORMAS  DE  DIREITO  DO
CONSUMIDOR  –  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA
EMPRESA  –  INTELIGÊNCIA DO  ART.  14  DO  CDC  –
IMPUTAÇÃO INDEVIDA DE DÉBITO – INEXISTÊNCIA DE
PROVA  A  CORROBORAR  A  COBRANÇA  –
NEGATIVAÇÃO  DOS  DADOS  DO  CONSUMIDOR  NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO –  DANO MORAL
CARACTERIZADO  –  INDENIZAÇÃO  DEVIDA  –
PROVIMENTO DO RECURSO.

Comete  ato  ilícito  a  instituição  financeira  que  solicita  a
inserção do nome do consumidor no rol dos inadimplentes
sem o devido lastro justificador, sobrevindo, dessa forma, o
dever de indenizar, independentemente de prova do abalo à
honra e à reputação do ofendido, pois são presumidas as
consequências  danosas  resultantes  desse  fato.  Em  se
tratando de dano moral, este decorre in re ipsa, ou seja, do
próprio fato.

Comprovados o fato, o dano e o nexo causal ensejadores
de  responsabilidade  civil  objetiva,  e  ausente  prova  de
qualquer  excludente,  não  há  como  afastar  o  dever  de
indenizar pelos danos morais sofridos.
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A fixação do valor pecuniário deve observar as funções da
indenização por dano moral,  quais sejam reparar a lesão,
punir  o  agente  ofensor  e  prevenir  nova  prática  danosa
idêntica,  bem  como os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade, em cotejo com as circunstâncias fáticas
delineadas na demanda.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pela  Rosimery Almeida
da  Silva contra  sentença  (fls.  25/27)  proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de
Solânea  que,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Nulidade  de  Débito  c/c
Indenização por Danos Morais ajuizada em face de N. Claudino e Cia. Ltda.,
julgou procedente, em parte, o pedido, para declarar  a nulidade do débito, bem
como determinar ao demandado que tome as medidas necessárias à retirada
do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. 

Inconformada  com  a  procedência  parcial  do  seu  pedido,  a
autora/apelante, em suas razões, afirma merecer reforma a sentença, por ser
igualmente indevida a anotação preexistente em seu nome, razão pela qual foi
objeto de demanda judicial, que teve o seu desfecho após acordo homologado.
Aduz estar a ausência de condenação em danos morais em desarmonia com a
doutrina e jurisprudência pátrias e que a Súmula 385 do STJ não tem aplicação
ao caso concreto, pois se refere a hipótese na qual o ressarcimento é pleiteado
em face de órgão mantenedor de cadastro de proteção. Ao final,  roga pelo
provimento do recurso, para ser a apelada compelida ao pagamento de danos
morais.

Contrarrazões às fls. 50/56, pugnando-se pelo desprovimento da
insurgência e aduzindo-se que a demanda referida, nas razões de apelação,
teve acordo homologado, contemplando apenas os honorários do advogado da
recorrente e a retirada do seu nome do cadastro de inadimplentes, inexistindo
confissão de ato ilícito. Alternativamente, na hipótese de condenação, assevera
que  a  indenização  não  pode  servir  de  esteio  à  satisfação  da  cobiça  e  da
ganância ou à captação de vantagem indevida.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  76/78,  lançou parecer
opinando pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.

VOTO

Antes de analisarmos a questão de mérito propriamente dita, faz-
se necessário um breve resumo dos aspectos fáticos da demanda, a fim de
obtermos uma melhor compreensão da matéria. 
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Narra a exordial que Rosimery Almeida da Silva teve seu nome
negativado no Serasa e no SPC, face cobrança da N. Claudino e Cia. Ltda.,
com nome fantasia de Armazém Paraíba, quanto ao pagamento de parcela de
uma compra realizada mediante carnê, embora alegue terem sido quitadas as
prestações.

Com base nesse fato, requereu a condenação da promovida em
uma indenização por danos morais, além do reconhecimento da inexigibilidade
do débito.

Sentenciando, o magistrado a quo julgou procedente, em parte, o
pedido exordial, para declarar inexistente a dívida, por considerá-la indevida,
deixando, contudo, de reconhecer o dano moral, por considerar que a autora
possuía anotação preexistente em órgão de proteção ao crédito.

Inconformada, a autora apelou, aduzindo que  a outra anotação
existente em seu nome também era indevida, razão pela qual foi  objeto de
demanda  judicial,  na  qual  foi  celebrado  acordo  homologado  pelo  juízo de
primeiro grau, daí porque deve ser indenizada pelo dano moral sofrido.

Pois  bem.  Analisando  detidamente  os  autos,  percebo  merecer
amparo as alegações da apelante. Senão vejamos.

Em matéria de responsabilidade civil, o Brasil adotou como regra
a teoria subjetiva ou da culpa, na qual a vítima deve provar a existência do
evento, do dano e do nexo causal, sendo excepcionada, tão somente, a teoria
objetiva em que se torna desnecessária a demonstração de culpa do autor. 

Importante  registrar  que,  na  hipótese  de  relação  de  consumo,
como é o caso dos autos, aplica-se, como regra, a teoria objetiva, porquanto a
natureza jurídica travada entre as partes é regida pela legislação consumerista.

Desse modo, o fornecedor responde objetivamente pelos danos
causados ao consumidor, advindos de uma prestação de serviços defeituosa,
nos termos do art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor, ou seja, o
reconhecimento da responsabilidade prescinde da comprovação de culpa. 

No entanto, para que reste caracterizado o dever de indenizar,
seja por dano moral ou material, devem estar devidamente comprovados os
requisitos acima mencionados, que, como visto, são o ato ilícito, o dano e o
nexo de causalidade entre a atuação deste e o resultado. 

Antes  de  adentrarmos  ao  caso  concreto,  contudo,  a  fim  de
analisar tais requisitos, afasto a alegação de que a inscrição anterior refutaria a
obrigação de ressarcimento, em razão de não se poder falar em abalo a ponto
de tornar  indenizável  o  desgosto  experimentado pela  parte  que teve o seu
nome inserido no cadastro de mau pagadores.

É bem verdade que tenho afastado a incidência de dano moral,
quando  houver  anotação  preexistente.  No  entanto,  na  hipótese  dos  autos,
verifico  uma peculiaridade que não me permite  comungar  desse raciocínio.
Explico.
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A anotação anterior,  que levou o Juízo de primeiro grau a não
reconhecer  o direito  indenizatório  à  autora também estava sendo discutida,
cuja ausência de legalidade foi levantada, pela autora, em outra ação idêntica à
presente. Nesses autos, contudo, houve acordo, fls. 42/43, comprometendo-se
a empresa demandada a pagar um mil  reais de honorários advocatícios ao
patrono da autora e a retirar o seu nome do rol negativo.

Alega  a  recorrida  que  essa  primeira  anotação  seria  legítima,
porquanto o acordo se dera apenas para retirar o nome negativado e pagar os
honorários do advogado. 

Contudo  essa  não  é  a  melhor  ilação  que  se  extrai  do  já
mencionado  documento  de  fls.  42/43,  que  trata  de  petição  comunicando  o
acordo extrajudicial, apresentado com a petição recursal. 

É  que  dele  não  se  pode  afirmar,  por  si  só,  ter  sido  o  acordo
formulado face a existência de débito reconhecido. Ademais, a prova de que a
referida dívida seria legítima caberia à promovida, ora apelada, por força do art.
333 do Código de Processo Civil, deixando, no entanto, de juntar aos autos
qualquer documento que respalde suas alegações.

Assim,  incumbia  à  apelada  comprovar  que  o  valor,  naquele
processo, era devido, demonstrando fato desconstitutivo do direito do autor.

Por  fim,  é  forçoso  concluir  que,  em  razão  do  princípio  da
causalidade, se a autora tivesse provocado o Judiciário para obter a declaração
de nulidade de uma cobrança efetivamente existente, legítima e devida, não
seria o seu advogado o remunerado no acordo. 

Feito esse registro, observo que a conduta ilícita praticada pela
apelada  é  indene  de  dúvidas.  Ao  efetuar  a  inscrição  do  nome  da  autora
indevidamente,  porquanto  não  demonstrou  a  existência  da  dívida,  nestes
autos, incorreu na prática de ato indenizável.

Vislumbra-se,  assim,  devidamente  demonstrado  o  dano  sofrido
pela  autora  e  seu  nexo  de  causalidade  com  o  ato  praticado,  acarretando
mácula e violação à sua reputação, ao ponto de ensejar a reparação pelos
transtornos de ordem moral que feriram sua honra objetiva.

Na esfera do dano moral, a fixação do quantum indenizatório fica
ao  prudente  arbítrio  do  magistrado,  devendo  o  conceito  de  ressarcimento
abranger duas forças: uma de caráter punitivo, visando a punir o causador do
dano  pela  ofensa  que  praticou;  outra,  de  caráter  compensatório,  que
proporcionará à vítima algum bem em contrapartida ao mal por ela sofrido.

Acerca  da  tormentosa  questão  dos  critérios  para  a  fixação  da
indenização  por  danos  morais,  Carlos  Alberto  Bittar  ensina  que  "ainda  se
debate a propósito de critérios de fixação de valor para os danos em causa,
uma vez que somente em poucas hipóteses o legislador traça nortes para a
respectiva estipulação, como no próprio Código Civil (art. 1.537 e ss.), na lei
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sobre  comunicações,  na  lei  sobre  direitos  autorais,  e  assim  mesmo  para
situações específicas nelas indicadas”. 

Além disso, alguns pressupostos devem ser analisados, tais como
a situação econômica das partes e a extensão do dano.

Com  relação  à  extensão,  não  resta  dúvida  do  aborrecimento
causado, concernente ao próprio dano que, nesse caso, derivou-se da concuta
da apelante quando efetuou inscrição indevida, enviando o nome da apelada
aos cadastros de proteção ao crédito.

Uma  vez  ponderados  os  critérios  objetivos  supramencionados,
entendo  que  o  valor  da  reparação  moral  deve  ser  fixado  em  R$ 4.000,00
(quatro mil reais), por considerá-lo justo e razoável à situação em tela. 

Sendo assim, a reforma da sentença, é medida impositiva.

Com base em tais considerações, dou provimento ao recurso,
para, considerando existente a ocorrência de dano moral, na espécie, fixá-lo
em R$ 4.000,00.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à
sessão o Exmº. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de
junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR
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